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(MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA)

destinada a garantir, nos termos da legislação aplicável, 

Em nome e a pedido de

com sede em contribuinte n.º

vem o Banco

com o n.º

prestar a favor da Câmara Municipal de Lisboa, garantia autónoma, à primeira solicitação, no valor de

com capital social de

registado na conservatória do registo comercial de

Lisboa,

Assinatura (reconhecimento notarial da assinatura aposta no termo de garantia, bem como da 
qualidade de quem vincula o Banco neste ato) 

,

,

,

.

,

,

,

À Câmara Municipal de Lisboa

,

,

,

pessoa coletiva n.º

com sede em 

no processo de licenciamento n.º

sito na 

pedido e sem que

Obriga-se este Banco  a  pagar aquela quantia à primeira interpelação da Câmara Municipal de Lisboa, sem que esta tenha que justificar o 

possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa.

O Banco responsabiliza-se ainda pelo pagamento daquela quantia no dia seguinte ao do pedido, sob pena de, e  sem prejuízo da execução 

imediata da dívida  por  este meio assumida, incorrer em mora, sendo  neste  caso devidos juros à taxa mais elevada praticada pelo Banco 

para as operações ativas.

A presente  garantia  bancária autónoma não pode  em  qualquer circunstância ser denunciada, mantendo  a  sua validade até ao termo da 

execução do contrato acima identificado.

,

,
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(MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA)
destinada a garantir, nos termos da legislação aplicável, 
,
,
,
.
,
,
,
À Câmara Municipal de Lisboa
,
,
,
Obriga-se este Banco  a  pagar aquela quantia à primeira interpelação da Câmara Municipal de Lisboa, sem que esta tenha que justificar o 
possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa.
O Banco responsabiliza-se ainda pelo pagamento daquela quantia no dia seguinte ao do pedido, sob pena de, e  sem prejuízo da execução 
imediata da dívida  por  este meio assumida, incorrer em mora, sendo  neste  caso devidos juros à taxa mais elevada praticada pelo Banco 
para as operações ativas.
A presente  garantia  bancária autónoma não pode  em  qualquer circunstância ser denunciada, mantendo  a  sua validade até ao termo da 
execução do contrato acima identificado.
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